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RubricaRubrica

Das normas para o cadastramento dos beneficiários

ObjetoObjeto
Este aditivo tem por finalidade informar a todos os beneficiários inscritos na Proposta de Adesão, o prazo de carência, contado a partir do início de 
vigência contratual, durante o qual o beneficiário não terá acesso a determinadas coberturas previstas no contrato.

Terão direito aos benefícios deste aditivo o titular e seus dependentes, após análise, inscritos na Proposta de Adesão, observados os planos 
escolhidos e as faixas etárias. Os prazos das carências reduzidas indicados no Aditivo de Redução de Carência são válidos apenas na contratação dos 
produtos:

INTEGRAL A 100 QC –  ANS: 484.534/19-0
INTEGRAL A 100 QP – ANS: 484.532/19-3
INTEGRAL A 200 QC – ANS: 484.533/19-1
INTEGRAL A 200 QP – ANS: 484.531/19-5
ESSENCIAL A  – ANS:  460.922/09-1
Mais A  – ANS:  460.960/09-3 

Administradora de Benefícios Operadora
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Para início da utilização dos serviços contratados, os beneficiários deverão cumprir os prazos de carência, conforme descrito abaixo:

Dos novos prazos para carência

Versão

2022.09.1

ADITIVO DE REDUÇÃO DE CARÊNCIA E DOS PRAZOS PARA
INÍCIO DA COBERTURA DE DOENÇAS PREEXISTENTES

CONTRATOS COLETIVOS POR ADESÃO
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8615

8616

8617 

Redução de carências promocional para novos beneficiários - Válida para todos os proponentes, independentemente 

se possuidor ou não de plano anterior.

Administradora de Benefícios Operadora

 41577-4

Declaro ter ciência dos valores e das regras estabelecidas nas Normas para Promoções de Vendas e Tabelas de Vendas que me foram apresentadas e 
que este termo aditivo somente terá sua validade e efeito após aprovação por parte da CABERJ INTEGRAL SAÚDE. Caso ele não seja aprovado, 
prevalecerão as normas do contrato principal.

Estou ciente também de que os proponentes que não se enquadrarem nas condições descritas nesta proposta e não forem elegíveis à redução de 
carências deverão cumprir integralmente as carências contratuais.

A redução de carências somente será aplicada para as vidas que se enquadrem nos requisitos comerciais estabelecidos, devidamente comprovados 
no momento da venda, não ocorrendo compra de carências para as vidas posteriormente incluídas em rotina de movimentação cadastral.
Caso haja o não aceite da redução de carências por parte da CABERJ INTEGRAL SAÚDE, deverá a Administradora de Benefícios estipulante 
comprovadamente informar o beneficiário sobre essa condição.

Todas as Seguradoras e/ou Operadoras e devidamente regulamentadas pela ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar.

Para as reduções 8615 e 8616 o beneficiário deve ser possuidor de planos oriundos de operadoras com registro na ANS e planos regulamentados. 

Informações Importantes

Congêneres Participantes

ADITIVO DE REDUÇÃO DE CARÊNCIA E DOS PRAZOS PARA
INÍCIO DA COBERTURA DE DOENÇAS PREEXISTENTES

CONTRATOS COLETIVOS POR ADESÃO

Compra de carência para advindos da concorrência e afiliados as entidades** - Válida para todos os proponentes, com no 

mínimo 12 meses comprovados de permanência em plano congênere anterior, de mesma abrangência, mesma 

acomodação, mesma segmentação assistencial e, ainda, com no máximo 30 dias da data de cancelamento na congênere, 

comprovantes  dos últimos 3 pagamentos e cópia da carteira do plano ou carta de permanência do plano anterior com data 

e início e fim. 

**ENTIDADES FILIADAS AO PROJETO ESPECIAL: AGASPETRO, ANTRACC, INAPROF, SINDALERJ, SINDSPREV, SINDPOL, SSSJRJ, 

SINTUFRJ, SINTUR, SINDSISTEMA, SIND-DEGASE. 
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